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DECRETO MUNICIPAL Nº172/2019
27 de Março de 2019.

SÚMULA:- ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a
autorização contida na Lei Municipal 3.071/2018, de 20 de dezembro de 2018.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa
do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2019, no valor de R$ 143.000,00 (cento
e quarenta e três mil reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

06000:- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
06001:- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
06001:12365.0010.2306-Manutenção da Pré-escola
FONTE: 101 – Fundeb 60% - Exercício Corrente
319113:- Obrigações Patronais (201)..............................................................R$- 15.000,00

07000:- SECRETARIA DE SAÚDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:10301.0016.2032-Manutenção do PAB
FONTE: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Exercício
Corrente
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (222).....................R$- 110.000,00
319113:- Obrigações Patronais (224)...............................................................R$- 8.000,00

07000:- SECRETARIA DE SAÚDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:10304.0022.2021-Manutenção da Vigilância Sanitária e Epidemiológica
FONTE: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Exercício
Corrente
319113:- Obrigações Patronais (292)..............................................................R$- 10.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR..........................................................R$- 143.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo
1º deste Decreto, será realizado a anulação de dotação e a tendência de excesso de
arrecadação no valor de R$ 143.000,00 (cento e quarenta e três mil reais):
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06000:- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
06001:- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
06001:12365.0010.2306-Manutenção da Pré-escola
FONTE: 101 – Fundeb 60% - Exercício Corrente
319013:- Obrigações Patronais (199)..............................................................R$- 15.000,00

07000:- SECRETARIA DE SAÚDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:10304.0022.2021-Manutenção da Vigilância Sanitária e Epidemiológica
FONTE: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Exercício
Corrente
319013:- Obrigações Patronais (291)..............................................................R$- 10.000,00

=========
TOTAL DAANULAÇÃO.............................................................................R$- 25.000,00

(Tendência de Excesso de Arrecadação)
1718.03.11.18 – Bloco Custeio – Atenção Básica - PAB VARIAVEL
FONTE: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde - Exercício Corrente

118.000,00

TOTAL DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 118.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.057/2018.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
27 DE MARÇO DE 2019.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL N° 173/2019
27 de março de 2019

SÚMULA: NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA,
ESPORTES E TURISMO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio
Henrique Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei
Complementar Municipal n° 069/2016, 26 de dezembro de 2016;

DECRETA

Art. 1° - Fica nomeado para o exercício do cargo de Secretário Municipal
de Cultura, Esportes eTurismo de Nova Londrina - Agente Político, o senhor IZAEL EMILIO
SOARES, portador da CI/RG nº 057.919.722-2 SSP/PR, com os vencimentos do nível SS, da
Lei Municipal nº 3.089/2019, 27 de fevereiro de 2019.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroativo ao dia 01/03/2019, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, EM 27 DE MARÇO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 174/2019
27 de março de 2019

SÚMULA: CONVOCAA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE POLÍTICA
URBANA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, Estado do Paraná, OTAVIO HENRIQUE
GRENDENE BONO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, XI, da Lei Orgânica
do Município de Nova Londrina, e nos termos dos arts. 75 e 76 da Lei Municipal nº 2.341, de
14 de junho de 2011, e demais cominações que normatizam a matéria:

DECRETA:

Art. 1º. Fica convocada a Conferência Municipal de Política Urbana do Município de Nova
Londrina, Estado do Paraná, a ser realizada no dia 25 de abril de 2019, com início às 14:00
horas, nas dependências do Centro de Geração de Rendas João Celestino Pires, nesta
Cidade.

Art. 2º. A Conferência Municipal de Política Urbana terá como objetivo a avaliação do Plano
Diretor Municipal sob as seguintes formas:

a) Avaliação diagnóstica: apresentação e avaliação dos indicadores de desempenho da
política municipal de desenvolvimento urbano, e
b) Avaliação de controle e inovação: discussão norteada pelos princípios fundamentais e dos
objetivos gerais da política urbana e rural do Município de Nova Londrina (Art. 3º da Lei
Municipal nº 2.341/2011: função social da cidade; função social da propriedade; sustentabilidade;
gestão democrática e participativa; proteção, preservação e recuperação do meio ambiente.

Art. 3º. A Conferência será presidida pelo Prefeito Municipal, sendo que na sua ausência ou
eventual impedimento, poderá ser substituído pelo Presidente do Conselho Municipal de
Política Urbana ou por representante por ele designado.

Art. 4º. Competirá ao Grupo Técnico Permanente do Plano Diretor Municipal a atribuição de
preparação e coordenação da Conferência, tendo as seguintes atribuições:

I – garantir as condições logísticas para a realização da Conferência;
II – promover contato formal com autoridades e informar sobre o andamento de suas
atividades;
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II – elaborar e garantir publicidade de relatório final da Conferência;

III – discutir sobre outras questões preparatórias relacionadas a Conferência não previstas
nos incisos anteriores, submetendo-as para deliberação do Prefeito Municipal;

IV – responsabilizar-se pelo devido arquivamento dos documentos referentes a Conferência.

Parágrafo único. O Grupo Técnico deverá apresentar o respectivo regimento da conferência
no prazo de 10 (dez) dias úteis contados a partir da publicação deste Decreto.

Art. 5º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 27
DE MARÇO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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Republicação por Incorreção

CONCURSO PÚBLICO 001/2018
EDITAL DE RETIFICAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DO CARGO DE

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ESF

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Edital de
Retificação da Classificação Preliminar do cargo de Agente Comunitário de Saúde - ESF do Concurso Público nº 001/2018.

Art. 1º Consta no Anexo I deste Edital a Classificação Preliminar na ampla concorrência.

Art. 2º Consta no Anexo II deste Edital a Classificação Preliminar na condição de afrodescendente.

Art. 3º Devido à liminar concedida pela Justiça à candidata TATIANE LIMA HUHN, o Instituto UniFil aplicou o Teste
de Aptidão Física - TAF para a recorrente, sendo necessária a retificação do Edital de Classificação.

Art. 4º Haverá prazo recursal contra a Classificação Preliminar no período de 27 a 29 de março de 2019. Para
protocolar o recurso, os candidatos deverão acessar o site www.institutounifil.com.br, Concursos Finalizados, página
específica do Concurso 001/2018 da Prefeitura Municipal de Nova Londrina, link Área Restrita do Candidato, Recurso Contra
Classificação Preliminar ACS.

Art. 5º As respostas aos recursos contra a Classificação Preliminar serão disponibilizadas no dia 03 de abril de 2019
na data de Homologação do Resultado Final.

Art. 6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Londrina, 26 de março de 2019.

Keli Cristini da Silva Sonsim
PRESIDENTE DA COMISSÃO

http://www.institutounifil.com.br
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ANEXO I – AMPLA CONCORRÊNCIA

CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO IDENTIDADE NOTA CLASSIF

Agente Comunitário de Saúde - ESF VELANI RIBEIRO BRITO DA COSTA 003.600.203-74 35916261 82.50 1

Agente Comunitário de Saúde - ESF ELIZABETH OVELAR BENTO RODRIGUES 003.600.205-18 150614350 66.00 2

Agente Comunitário de Saúde - ESF TATIANE LIMA HUHN 003.600.176-76 103998450 63.00 3

Agente Comunitário de Saúde - ESF JORDANA DE OLIVEIRA DA SILVA 003.600.172-35 7.366.289-3 62.00 4

Agente Comunitário de Saúde - ESF WAGNER REBELLO DIAS 003.600.185-83 125382967 60.00 5

Agente Comunitário de Saúde - ESF JULIANA BONFIM DOS SANTOS 003.600.167-78 95479839 57.50 6

Agente Comunitário de Saúde - ESF LUZIA GREGÓRIO REZENDE 003.600.177-60 4.734.681-9 56.50 7

Agente Comunitário de Saúde - ESF ANA PAULA FERREIRA DE LIMA 003.600.169-09 1254033208 56.00 8

Agente Comunitário de Saúde - ESF LETICIA CORREA 003.600.201-74 419836524 56.00 9

Agente Comunitário de Saúde - ESF HOZANA APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS 003.600.202-04 94126940 56.00 10

Agente Comunitário de Saúde - ESF KAREN ANDRESSA DE MORAES DE BRITO 003.600.185-29 75261276 55.50 11

Agente Comunitário de Saúde - ESF JULIANE MIRIAN DA SILVA VIEIRA 003.600.175-84 127062854 54.00 12

Agente Comunitário de Saúde - ESF ANA PAULA BEZERRA DA SILVA 003.600.197-99 106565775 50.00 13

Agente Comunitário de Saúde - ESF CATIELI DA SILVA COSTA 003.600.168-21 104136133 50.00 14
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 061/2019
27 de março de 2019

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso das suas
atribuições legais e em conformidade com o artigo artigo 75, I e 77, da Lei nº 1.091/93,
de 26 de fevereiro de 1993, e Decreto nº 064/2016, de 02.05.2016;

R E S O L V E

Art. 1º - Conceder ao Servidor NEUSA MOLINELI IZA , portadora do CPF 726.740.089-20,

matrícula nº 49521, ocupante do cargo Educador Infantil, Licença para tratamento de saúde,

de 21 de março de 2019 à 13 de julho de 2019.

Art.2º - Os Proventos a serem pagos a partir do 16º dia de afastamento, serão de responsabilidade

do Instituto (RPPS).

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 27 DE
MARÇO DE 2019.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRADA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 062/2019
27 de março de 2019

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso das suas
atribuições legais e em conformidade com o artigo artigo 75, I e 77, da Lei nº 1.091/93,
de 26 de fevereiro de 1993, e Decreto nº 064/2016, de 02.05.2016;

R E S O L V E

Art. 1º - Conceder ao Servidor JULIANA CIMITAM MENDES DE SOUZA , portadora do CPF
016.201.029-00, matrícula nº 70481, ocupante do cargo Nutricionista, Licença para

tratamento de saúde, de 18 de março de 2019 à 18 de junho de 2019.

Art.2º - Os Proventos a serem pagos a partir do 16º dia de afastamento, serão de responsabilidade

do Instituto (RPPS).

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 27 DE
MARÇO DE 2019.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRADA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 063/2019
27 de março de 2019

SÚMULA: CONCEDER FERIAS A SERVIDOR
PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder férias regulamentar aos Servidores Público Municipal a seguir identificado, conforme
período de aquisição e concessivo, que adiante mencionamos:

Matricula Nome Período Aquisitivo Período Concessivo

83201 Aparecida Ribeiro Leite
Auxiliar de Enfermagem

04.072017 à 03.07.2018 21.03.2019 à 20.04.2019

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 27 DE MARÇO
DE 2019.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 175/2019
27 de março de 2019

SÚMULA: NOMEIA APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da Lei Complementar Municipal nº 080/2017, de 11/09/2017, e respectivas alterações, considerando
os aprovados no Concurso Público, realizado no dia 14.10.2018, em conformidade com o Edital nº.
054/2018, de 30.08.2018, o Edital que homologou o resultado, e o Edital de convocação nº 017/2019, de
25.03.2019,

DECRETA

Art. 1º - Fica nomeada para cargo público municipal, conforme relação abaixo, com o respectivo
cargo e vencimento:

CARGO: MÉDICO CLINICO GERAL

NOME CLASSE NÍVEL

RODRIGO FELIPE AMARO GOP 1 0

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 276 DE MARÇO
DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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TERMO DE POSSE

Ao vigésimo sétimo dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove,
na sala da Divisão de Pessoal da Prefeitura Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, na presença
do Secretário de Administração Municipal e Prefeito Municipal, Sr. OTAVIO HENRIQUE
GRENDENE BONO. Comparece Sr. (ª). RODRIGO FELIPE AMPARADO, portador (a) do RG nº.
7.429.327 MG e CPF nº 921.102.406-44, aprovado (a) no concurso público Edital 054/2018, conforme
classificação obtida pelo Edital que divulga o Resultado Final em 28 de dezembro de 2018, processo
611630/2018 para o cargo de MÉDICO CLINICO GERAL, toma posse no cargo referido pelo
Decreto175/2019, cujo regime jurídico será regido na forma da Lei Municipal nº 1.091/93, de
26.02.1993 e suas respectivas alterações.

E assim, por se achar justo e empossado no cargo, firma juntamente com os demais o presente termo
de posse, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos.

Nova Londrina, 27 de Março de 2019

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

ROSANA MARIA PEREIRA
Técnica De Recursos Humanos
Matric. 5630-3

RODRIGO FELIPE AMPARADO
Funcionário Empossado
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EXTRATODO CONTRATO Nº 58/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: CENTRO MÉDICO DE NOVA LONDRINA S/C LTDA.
CNPJ sob nº. 04.301.440/0001-30

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM MEDICINA DO TRABALHO PARA REALIZAÇÃO
DE PERÍCIAS, EXAMES PERIÓDICOS E EXAMES ADMISSIONAIS, DEMISSIONAIS E PSICOTÉCNICOS DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, CONFORME RESOLUÇÃO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
- CFM nº 140/98.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019

Valor Contratual: R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil e oitocentos reais)

Condições de Pagamento: Até o 20º dia do mês posterior ao da execução.

Prazo de Duração: 27/03/2019 à 27/03/2020.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 27 de março de 2019.

PAULO CESAR FRANCISCHETTI
Secretário Municipal de Saúde
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EXTRATODO CONTRATO Nº 59/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: MARLLOS LOIS DE OLIVEIRTA & CIA LTDA. ME.
CNPJ sob nº. 15.149.058/0001-79

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EMPRESA ESPECIALIZADA NO AUXÍLIO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS
CONFORME RESOLUÇÃO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - CFM nº 140/98

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019

Valor Contratual: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)

Condições de Pagamento: Até o 20º dia do mês posterior ao da execução.

Prazo de Duração: 27/03/2019 à 27/03/2020.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 27 de março de 2019.

PAULO CESAR FRANCISCHETTI
Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2019

O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, representado pelo Secretário Municipal de
Administração, torna público o resultado da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº.14/2019,
após a abertura e julgamento das propostas das empresas licitantes para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS, CARNES E FRIOS, FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES, PRODUTOS
DESCARTÁVEIS, UTENSÍLIOS DE COZINHA E DE LIMPEZA E MATERIAL DE LIMPEZA, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, ESPORTE, CULTURA E TURISMO E AGRICULTURA, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E MEIO AMBIENTE, conforme especificações no Anexo I do edital, homologando e
adjudicando em favor das empresas:

CORREA & FREIRE LTDA - CNPJ 00.661.871/0001-56
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
APRESUNTADO KILO 100,00 16,3500 1.635,00
QUEIJO MUSSARELA KILO 150,00 21,3000 3.195,00
CARNE BOVINA DE 2ª KILO 500,00 14,9900 7.495,00
PEITO DE FRANGO KILO 200,00 6,3000 1.260,00
COXA E SOBRECOXA DE FRANGO KILO 200,00 5,8000 1.160,00
CORTE AMERICANO KILO 300,00 15,7800 4.734,00
MIOLO DE PALETA BOVINA KILO 300,00 15,5500 4.665,00

Total: 24.144,00

MINIMERCADO MRSC EIRELI - CNPJ 23.340.786/0001-91
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
ACHOCOLATADO EM PÓ - 400 GR. PC 100,00 3,0000 300,00
AÇUCAR CRISTAL - PC 5 KG PC 500,00 8,4500 4.225,00
ADOCANTE FRASCO 200ML FR 20,00 2,6000 52,00
ARROZ AGULHINHA TIPO 1 - PC 5 KG PC 100,00 10,4000 1.040,00
BOLACHAAGUA E SAL - 1 KG PC 420,00 3,1900 1.339,80
BOLACHAAMANTEIGADA - PC 400 GR PC 300,00 3,1900 957,00
BOLACHAMAISENA - PC 1 KG PC 400,00 3,1900 1.276,00
CHAMATE - CX 250 GR PC 650,00 3,7000 2.405,00
EXTRATO DE TOMATE - COPO 190 GR UNI 100,00 0,9200 92,00
FARINHA DE MANDIOCA - PC 01 KG PC 50,00 2,8500 142,50
FARINHA DE TRIGO - 05 KG PC 60,00 11,1000 666,00
FEIJÃO - PC 01 KG PC 100,00 4,5800 458,00
FERMENTO EM PÓ - 200 GR UNI 50,00 5,6700 283,50
FUBÁ PC 01 KG PC 50,00 2,3500 117,50
LEITE INTEGRAL - CX. C/ 12 LITROS CX 300,00 2,4900 747,00
MACARRÃO ESPAGUETE - PC 500GR PC 80,00 2,7000 216,00
MACARRÃO TIPO AVE MARIA - PC.
01KG

PC 50,00 4,2000 210,00

MACARRAO PARAFUSO - PC 01 KG PC 50,00 2,4000 120,00
MAIONESE - FRASCO - 500 GR UNI 100,00 2,6500 265,00
MARGARINA ISTERIFICADA POTE 500
GR (HOSP)

UNI 500,00 3,6000 1.800,00

OLEO DE SOJA - 900ML UNI 120,00 3,2800 393,60
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OVOS - CARTELA 2,5DZ UNI 200,00 10,5000 2.100,00
SAL REFINADO - PC 01 KG UNI 80,00 1,4000 112,00
VINAGRE DE ÁLCOOL - 750ML UNI 50,00 1,5000 75,00
SUCO EM PÓ PARA REFRESCO -
PACOTE DE 450GR - SABORES
VARIADOS

PC 200,00 2,8500 570,00

GUARDANAPOS DE PAPEL GRANDE UNI 120,00 1,9300 231,60
PALITO DE DENTE - CX.C/ 100UNID CX 30,00 0,5200 15,60
FOSFORO - PC COM 10 CAIXAS PC 100,00 1,8500 185,00
GARRAFA TERMICA PARA CAFÉ 1.8
LTS

UNI 5,00 26,0000 130,00

CARNE MOIDA KILO 200,00 13,5000 2.700,00
TOMATE KILO 300,00 4,4900 1.347,00
BATATA KILO 300,00 3,5900 1.077,00
BATATADOCE KILO 50,00 2,7900 139,50
CHUCHU KILO 50,00 5,1900 259,50
BETERRABA KILO 50,00 3,9900 199,50
CEBOLA KILO 50,00 3,9900 199,50
PIMENTÃO KILO 20,00 5,4900 109,80
ABOBRINHA KILO 20,00 4,3900 87,80
CENOURA KILO 300,00 3,5900 1.077,00
ALHO KILO 100,00 12,0000 1.200,00
REPOLHO KILO 100,00 3,5500 355,00
MAÇÃ KILO 50,00 6,3900 319,50
LARANJA KILO 50,00 1,9900 99,50
BANANA KILO 50,00 2,4900 124,50
ALFACE - PÉ UNI 100,00 2,8900 289,00
PEPINO KILO 100,00 4,7500 475,00
CHEIRO VERDE UNI 100,00 2,8900 289,00
MAMAO - KG KILO 50,00 3,9900 199,50
COUVE - MAÇO UNI 100,00 2,8900 289,00
ALMEIRAO UNI 100,00 2,8900 289,00
RODO METALICO 45CM S/ CABO UNI 20,00 17,0000 340,00
TOALHA DE CHAO FELPUDA 57X103
CM

UNI 30,00 6,0000 180,00

AVENTAL DE NAPA BRANCO UNI 10,00 4,5000 45,00
ESPONJA LÃ DE AÇO FARDO COM 14
PC. - PC DE 08 UNID

FARDO 40,00 2,4300 97,20

SACO DE LIXO PRETO 50LTS MEDIDA
53 X 57 X 0,05 - PCT C/100 UNIDADES

PC 50,00 8,7900 439,50

SACO DE LIXO PRETO 100 LTS MEDIDA
75 X 90 X 0,06 COM 100 UNID

PC 100,00 8,7900 879,00

PAPEL HIGIENICO FOLHA DUPLA BCO
FARDO COM 64 ROLOS X 30 MTS

FARDO 240,00 39,0000 9.360,00

PAPEL TOALHA INTERFOLHA 2
DOBRAS, TAMANHO 20CM POR 20CM
CX C/ 2000 FLS- 100% CEL VIRGEM

PC 70,00 7,6900 538,30

PANO MULTIUSO 30 MTS X 30 CM 60
PANOS PICOTADOS A CADA 50CM

RL 4,00 7,3000 29,20

MULTIUSO 500 ML FR 100,00 4,0000 400,00
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DESINFETANTE 2 LITROS GL 80,00 7,2900 583,20
AMACIANTE - GALÃO 05 LTS GL 20,00 14,8000 296,00
LIMPA PEDRA - GALÃO 05 LTS GL 10,00 25,0000 250,00
LIMPA VIDROS - GALÃO 05 LTS GL 6,00 73,0000 438,00
SABAO EM PO PC 5KG PC 100,00 37,0000 3.700,00
LUSTRAMOVEIS 200ML FR 12,00 3,7900 45,48
DESODORIZADOR DE AMBIENTES 360
MLAEROSOL

FR 70,00 7,3500 514,50

ALCOOL GEL HIGIENIZADOR - FRASCO
DE 480 ML

FR 80,00 6,8900 551,20

SABONETE LIQUIDO DE NO MÍNIMO
700 ML

FR 50,00 5,8900 294,50

Total: 50.631,78

TUBARÃO LICITAÇÕES EIRELI - EPP - CNPJ 29.310.533/0001-51
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
CAFE TORRADO E MOIDO - PC 500 GR PC 1.000,00 6,9200 6.920,00
COPOS DESCARTAVEIS 180 ML COM
100 UNID.

UNI 2.000,00 3,3000 6.600,00

COPOS DESCARTAVEIS 50 ML COM 100
UNID.

UNI 1.200,00 1,4000 1.680,00

RODO DE ESPUMA C/ CABO UNI 15,00 7,3500 110,25
BALDE PLASTICO 15 LTS UNI 15,00 7,7000 115,50
VASSOURA DE PALHA CAIPIRA COM
CABO

UNI 120,00 13,9000 1.668,00

VASSOURA DE NYLON COM CABO UNI 60,00 5,6500 339,00
ESCOVA PARA VASO SANITARIO UNI 12,00 4,9000 58,80
ESPONJA DUPLA FACE GROSSA UNI 100,00 1,0500 105,00
PANO PARA LIMPEZA ALVEJADO 45X77
CM

UNI 50,00 5,7800 289,00

GUARDANAPO DE PAPEL 22,5 X 19,5
C/5O UNID

PC 10,00 1,4000 14,00

BOTA BRANCA CANO BAIXO UNI 6,00 39,5600 237,36
LUVA DE LATEX P/ LIMPEZA TAM P/ M /
G

PAR 30,00 6,4500 193,50

AGUA SANITARIA GALÃO DE 05 LITROS GL 80,00 10,9000 872,00
DETERGENTE CREMOSO - GALÃO 05
LITROS

GL 20,00 21,5500 431,00

SABAO EM PEDRA COM 05 UNID/200G PC 40,00 5,2500 210,00
INSETICIDA AEROSOL CONTRA
INSETOS 300ML

FR 20,00 9,9000 198,00

ALCOOL TEOR MÍNIMO 70 1LT FR 100,00 4,6900 469,00
PEDRA SANITARIA UNI 100,00 1,3000 130,00

Total: 20.640,41

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 27 DE MARÇO DE 2019.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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EXTRATODO CONTRATO Nº 57/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: MARINGÁ NO BREAK LTDA.
CNPJ sob nº. 30.285.994/0001-09

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE UM NOBREAK 60000VA, PARA SUPRIR A DEMANDA DE
ENERGIA DO DATACENTER, NO PRÉDIO SEDE DA PREFEITURA DE NOVA LONDRINA, POR UM PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES

Dispensa de licitação nº 25/2019

Valor Contratual: R$. 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)

Condições de Pagamento: Até o 20º dia do mês do mês subsequente ao da locação

Prazo de Duração: 27/03/2019 à 27/03/2020.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 27 de março de 2019

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 061/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ sob n° 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: ARRAES, GROHS & CARBONI SOCIEDADE DE ADVOGADOS
CNPJ sob nº.06.963.026/0001-11

TOMADA DE PREÇOS N.º 011/2017

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS ESPECIALIZADOS, CONSISTENTES EM: A) ASSESSORAR E ORIENTAR O
MUNICÍPIO NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ; B) ASSESSORAR E
ORIENTAR O MUNICÍPIO NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO; C) PROMOVER A
DEFESA DOS INTERESSES DO MUNICÍPIO, NOS PROCESSOS EM TRÂMITE PERANTE TRIBUNAIS LOCAIS, REGIONAIS E
SUPERIORES; D) AVALIAR E PROPOR, CASO VIÁVEL, MEDIDA JUDICIAL VISANDO AAMPLIAÇÃO DE REPASSES DO FPM.

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
(art 57, II da Lei 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA
O CONTRATANTE através do presente Termo Aditivo em comum e recíproco acordo, resolvem promover a prorrogação do
prazo de duração do contrato, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, por mais 12 (doze) meses, sendo
previsto até o dia 26 de março de 2020.

DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO
CLÁUSULA SEGUNDA

Pela prestação dos serviços, será acrescido no Valor Contratual, a importância de R$ 33.960,00 (trinta e três mil, novecentos e
sessenta reais) pelo objeto contratado, compreendendo o valor mensal de R$ 2.830,00 (dois mil, oitocentos e trinta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº 061/2018, datado de 26 de março
de 2018.
.

Nova Londrina - Pr, 12 de março de 2019.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Quarta-Feira , 27 de março de 2019 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1513/2019 - 20 Pág(s)

Republicação por Incorreção
TERMO DE RESCISÃO - CONVÊNIO N° 003/2018

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
TOMADOR: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE NOVA
LONDRINA

Os partícipes do Convênio n° 003/2018, na forma da cláusula n° 42 do Termo
de Convênio e em conformidade a recomendação exarada pelo TCE/Pr, RESOLVEM, de
comum acordo:

Cláusula primeira – Rescindir de pleno direito, o Convênio n° 003/2018, a partir de 02 de
maio de 2018, conforme SIT nº 36596.

Cláusula segunda – Fica mantido para ambos os partícipes, os direitos e obrigações
decorrentes do prazo em que teve vigência o presente pacto.

E por assim acordarem, os partícipes declaram aceitar as condições
estabelecidas no presente termo de rescisão, que lido e achado conforme, vai assinado pelos
representantes e testemunhas, todas presentes ao ato.

Nova Londrina, 02 de maio de 2018.

Otávio Henrique Grendene Bono
Prefeito Municipal
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